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 Deliberação Cofehidro 177, de 09-03-2017

Dispõe sobre reembolso de despesas de hospeda-
gem, alimentação e transporte com recursos de 
custeio para representantes da sociedade civil em 
colegiados do SIGRH

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - Cofehidro no uso de suas atribuições e,

Considerando as normas do “Manual de Custeio” que esta-
belecem limites e procedimentos para realização de despesas de 
custeio do Fehidro, bem como a Deliberação Cofehidro 133, de 
25-02-2013, que detalhou normas para ressarcimento de despe-
sas de hospedagem, alimentação e serviços de taxi;

Considerando a Lei estadual 16.337, de 14-12-2016, que 
dispôs sobre o Plano Estadual de Recursos Hídricos - PERH, e 
dentre outros dispositivos acrescentou o § 3º ao artigo 36 da 
Lei estadual 7.663/1991 com a seguinte redação: “§ 3º - Os 
representantes da sociedade civil serão ressarcidos com recursos 
de custeio do Fehidro, mediante solicitação, a título indenizató-
rio de suas despesas para transporte, alimentação e estadia, 
quando participantes de atividades fora de sua sede e de inte-
resse dos respectivos colegiados do SIGRH ou suas instâncias, 
conforme critérios e limites a serem definidos pelo Conselho de 
Orientação do Fehidro ”; e

Considerando que até a aprovação da Lei estadual 
16.337/2016 o ressarcimento de despesas de custeio era restrito 
a representantes do segmento Estado nos colegiados do SIGRH.

Delibera:
Artigo 1º - Aplicam-se aos representantes da sociedade civil 

nos colegiados do SIGRH os mesmos procedimentos e limites 
estabelecidos nas normas do Fehidro para os representantes do 
Estado para efeito do ressarcimento de despesas com hospeda-
gem, alimentação e transporte.

§ 1º - O ressarcimento previsto no caput somente será 
devido quando as despesas forem devidamente autorizadas pelo 
ordenador de despesas.

§ 2º - Os ordenadores de despesa, sempre que necessário e 
em eventos específicos para os quais possa haver o deslocamen-
to de número significativo de representantes a serem custeados 
pelo Fehidro, deverão estabelecer critérios e limites adicionais 
visando o uso comedido e racional do recurso público.

§ 3º - Os ordenadores de despesa das contas de custeio do 
Fehidro deverão, no âmbito das respectivas áreas de atuação, 
estabelecer orientações específicas aos representantes da socie-
dade civil sobre as normas e procedimentos vigentes.

Artigo 2º - Decorrido 1 (um) ano da aplicação desta Deli-
beração o Cofehidro promoverá avaliação dos procedimentos 
pertinentes.

Artigo 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial.

 Deliberação Cofehidro 178, de 09-03-2017

Altera o item 3.8 do Manual de Procedimentos 
Operacionais de Investimento, define procedimen-
tos para fortalecer o Fehidro como fundo rotativo 
e dá outras providências

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - Cofehidro, no exercício de suas atribuições e

Considerando que o Fundo Estadual de Recursos Hídricos - 
Fehidro é reserva de receita para aplicação determinada em Lei; 
Considerando que o Fehidro foi criado para suporte financeiro 
da Política Estadual de Recursos Hídricos e das ações corres-
pondentes, regendo-se por normas estabelecidas em Lei e em 
seu regulamento; Considerando que pessoas jurídicas de direito 
privado, usuárias de recursos hídricos, poderão habilitar-se a 
obtenção de recursos do Fehidro, por intermédio de financia-
mentos reembolsáveis; Considerando a aprovação da Lei 16.337, 
de 14-12-2016, que dentre outros dispositivos acrescenta o 
artigo 37-C à Lei 7.663/1991 que confere aos consumidores de 
redes de abastecimento a condição de beneficiários do Fehidro 
em financiamentos reembolsáveis; Considerando que compete a 
este Conselho aprovar as normas e critérios de prioridades para 
aplicação dos recursos do Fundo, fixando os respectivos limites; 
Considerando que compete ainda a este Conselho aprovar as 
normas e critérios contidos nos manuais de procedimentos 
previstos no inciso III, do artigo 7º do decreto 48.896, de 26-08-
2004; Considerando a Nota Técnica CRHi 01/2016 de título “Pro-
posta de alteração da taxa de juros para operações na modali-
dade “reembolsálvel” do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
- Fehidro ”; Considerando que um estímulo aos financiamentos 
reembolsáveis implicará em aumento de receita e, portanto, em 
ampliação da capacidade de investimento do Fehidro .

Considerando que a Deliberação Cofehidro 172, de 05-12-
2016, alterou o item 3.8, entretanto o Agente Financeiro 
posteriormente demandou complementações no sentido de: (i) 
estabelecer regra relativa ao período de carência; e (ii) paga-
mentos mensais e não trimestrais no período de amortização 
em razão da existência de sistema operacional já desenvolvido 
nessas bases.

Delibera:
Artigo 1º - O item 3.8 do Manual de Procedimentos 

Operacionais - MPO de Investimento do Fehidro, aprovado 
pela Deliberação Cofehidro 158/2015, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

 “3.8. Condições para Operações Reembolsáveis
3.8.1. Juros
Serão aplicadas taxas de juros tendo como objetivos mitigar 

a desvalorização monetária, compensar parte dos custos básicos 
da operação e criar condições de atratividade às operações 
reembolsáveis de forma a ampliar ao longo do tempo os retor-
nos financeiros e, desta forma, incrementar as disponibilidades 
para o conjunto de operações do Fehidro .

As taxas de juros serão de 3% ao ano, para beneficiários 
legalmente assim definidos, na modalidade reembolsável.

As taxas poderão ser revistas, a qualquer tempo, pelo Cofehi-
dro sempre que legal e fundamentadamente se fizer necessário.

Os valores lançados na conta vinculada ao financiamento, 
bem como o saldo devedor daí decorrente, sofrerão incidência 
de juros à taxa efetiva de 3 pontos percentuais ao ano (ano 
de 365 ou 366 dias), calculados por dias corridos, debitados 
e exigidos trimestralmente no período de carência, sempre no 
dia 15 de cada mês da exigibilidade, e mensalmente no período 
de amortização, juntamente com as parcelas de principal, no 
vencimento e na liquidação da dívida.

Na hipótese de ocorrer o vencimento da parcela de amorti-
zação de principal e encargos aos sábados, domingos ou feria-
dos nacionais, inclusive os bancários, o vencimento da parcela 
será deslocado para o primeiro dia útil subsequente, sendo os 
encargos calculados até essa data, e se iniciando, também a 
partir dessa data, o período seguinte regular de apuração e 
cálculo dos encargos.

O Tomador que não liquidar os débitos do financiamento na 
data estabelecida pagará juros de mora de 1% ao mês, desde a 
data do vencimento até o dia da regularização do compromisso 
acrescida das demais obrigações decorrentes do contrato.

Na hipótese de vencimento antecipado da dívida contra-
tada e de sua cobrança judicial ou extrajudicial, nos casos de 
inadimplência definitiva prevista nos itens 6.3.5 e decorrido o 
prazo previsto no item 6.3.8, o Tomador pagará multa de 2% 
sobre o principal e encargos da dívida.

3.8.2. Prazos
3.8.2.1. O prazo total do financiamento é de até 60 meses, 

incluindo o prazo de carência; 3.8.2.2. O prazo de carência para 
o início do pagamento é de até 18 meses contados a partir da 
liberação da primeira parcela do financiamento, período no qual 
serão cobrados os juros devidos estipulados em 3.8.1, trimestral-
mente; 3.8.2.3. O prazo de pagamento é de até 42 meses para 
a amortização que se inicia após o período de carência, sendo 
nesse período cobrados os juros devidos estipulados em 3.8.1, 
mensalmente, juntamente com a parcela do principal da dívida.

3.8.3. Garantias exigidas ao Tomador
3.8.3.1. O Tomador, na modalidade reembolsável, garantirá 

o financiamento através das seguintes alternativas, de forma 
isolada ou combinada, a critério do Agente Financeiro em sua 
análise da capacidade creditória:

a) aval em nota promissória no valor total da dívida referen-
te ao valor financiado acrescido dos juros; ou

b) garantias reais de 100% do valor financiado acrescido 
dos juros, constituídas por: (i) alienação fiduciária de itens 
financiados; (ii) penhor de direitos creditórios (caução de títulos); 
(iii) alienação fiduciária de veículos automotores de propriedade 
do tomador com no máximo dois anos de fabricação; e (iv) alie-
nação fiduciária de bens imóveis de propriedade do tomador.”

Artigo 2º - Os Comitês de Bacias Hidrográficas - CBH deve-
rão fomentar operações reembolsáveis com recursos das res-
pectivas disponibilidades, nas fontes compensação financeira/
royalties e cobrança pelo uso da água, para execução das ações 
previstas em suas prioridades de investimento.

§ 1º - As indicações previstas no caput poderão ocorrer 
por demandas “induzida” ou “espontânea”, a critério dos CBH.

§ 2º - As indicações na modalidade reembolsável devem 
observar a exigência de contrapartida mínima de 20% confor-
me estabelecido no artigo 15 do Decreto estadual 48.896, de 
26-08-2004.

§ 3º - Para dar efetividade ao previsto no caput os CBH 
deverão desenvolver divulgação adequada junto aos potenciais 
beneficiários de operações reembolsáveis do Fehidro, recomen-
dando-se o estabelecimento de parcerias com as entidades 
associativas dos mesmos.

Artigo 3º - Esta deliberação revoga as disposições em con-
trário, em especial a Deliberação Cofehidro 172, de 05-12-2016 
e entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial 
do Estado.

 Deliberação Cofehidro 179, de 09-03-2017

Altera a Deliberação Cofehidro 171, de 05-12-
2016

O Conselho de Orientação do Fundo Estadual de Recursos 
Hídricos - Cofehidro, no exercício de suas atribuições e,

Considerando que a Deliberação Cofehidro 171, de 05-12-
2016 em seu Anexo I, demonstrou as estimativas de receitas por 
fonte, “Compensação Financeira” e/ou “Cobrança” para os anos 
de 2017, 2018 e 2019; Considerando que a cobrança pelo uso da 
água não foi iniciada em algumas Unidades de Gerenciamento 
de Recursos Hídricos - UGRHi, conforme estimativas constantes 
do Anexo I à Deliberação Cofehidro 171 acima mencionada.

Delibera:
Artigo 1º - O dispositivo da Deliberação Cofehidro 171, de 

5 de dezembro de 2016, adiante mencionado, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

I - do artigo 2º:
a) o inciso II:
II - 100% dos recursos estimados para a fonte cobrança 

pelo uso dos recursos hídricos, exclusivamente para as UGRHI 
cujas cobranças tenham sido efetivamente iniciadas até 2016, 
conforme Anexo I desta Deliberação, deduzidos os valores a 
serem alocados para custeio conforme respectivos planos de 
aplicação;

b) o inciso III:
III - até 60% dos recursos estimados para os exercícios 

de 2018 e 2019, para Compensação Financeira e Cobrança, 
exclusivamente para as UGRHi cujas cobranças tenham sido 
efetivamente iniciadas até 2016, conforme Anexo I, deduzida 
na mesma porcentagem a estimativa de alocação para custeio 
na fonte cobrança pelo uso da água e observado o disposto no 
parágrafo único do Artigo 1º;

Artigo 2º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado.

 Comunicado
Ata Executiva - 2ª. Reunião Extraordinária do Cofehidro 

de 2016.
Data e horário: 05-12-2016, 14h.
Local: Secretaria de Saneamento e Recursos Hídricos.
Rua Bela Cintra, 847, 14º Andar - São Paulo-SP - Sala dos 

Conselhos.
Conselheiros (as) do Segmento Governo do Estado de São 

Paulo:
Benedito Braga, Secretário de Saneamento e Recursos Hídri-

cos e Presidente do Cofehidro; Monica Porto, Secretária Adjunta 
de Saneamento e Recursos Hídricos; Graze da Silva, Secretaria 
de Planejamento e Gestão; Lurdes Maria Torres da Silva Maluf, 
Secretaria do Meio Ambiente; e

Antonio Vaz Serralha, Secretaria da Fazenda.
Conselheiros (as) do Segmento Município:
Ana Maria Gouvea, Prefeita P.M. de Piquete; Ricardo Sobri-

nho, Prefeito P.M. de Santo Antonio da Alegria; Ricardo Pinheiro 
Santana, Prefeito P.M. de Assis; e

Sidnei Caio da Silva Junqueira, P.M. de Presidente Epitácio.
Conselheiros (as) do Segmento Sociedade Civil Organizada:
Gilmar Ogawa, FAESP; Paulo Tinel, ASSEMAE; Carlos Eduar-

do Q. Giampá, ABAS; e
Cláudio Bedran - ONG Planeta Verde.
Demais participantes:
Rui Brasil Assis, Secretário Executivo do Cofehidro; Fer-

nanda dos Santos Eloi Teixeira, Banco do Brasil; Mauro de 
Mesquita Spinola, Fundação Vanzolini; Gustavo Athur M. Prado, 
ASSEMAE; e

Sandro Roberto Selmo, DAEE/CBH-PP.
1. ABERTURA.
Benedito Braga, Secretário de Saneamento e Recursos 

Hídricos e Presidente do Cofehidro agradeceu as presenças e 
deu início aos trabalhos. Na sequência solicitou confirmação dos 
Conselheiros se estavam de acordo com a pauta previamente 
apresentada para a reunião, havendo a concordância de todos.

2. APROVAÇÃO DA ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 29-01-2016.

A Ata foi aprovada como apresentada por unanimidade.
3. POSSE DOS NOVOS CONSELHEIROS DO SEGMENTO 

SOCIEDADE CIVIL.
Foram empossados os Conselheiros conforme indicados 

no âmbito do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CRH, 
em reunião ocorrida 04-05-2016 para ocuparem quatro vagas 
destinadas ao segmento, atendendo o período de 2016 a 2018:

Titular: Sra. Anícia Aparecida Baptistello Pio pela FIESP - 
Federação das Industrias do Estado de São Paulo; Suplente: Sr. 
André Elia Neto pela ÚNICA - União da Agroindústria Canavieira 
do Estado de São Paulo; Titular: Sr. Paulo Roberto Szeligowski 
Tinel pela ASSEMAE - Associação Nacional dos Serv. Municipais 
de Saneamento; Suplente: Sr. Gilmar Ogawa pela FAESP - Fede-
ração Agricultura e Pecuária do Estado de São Paulo; Titular: 
Sr. Carlos Eduardo Quaglia Giampá pela ABAS - Associação 
Brasileira de Águas Subterrâneas; Suplente: Sr. Márcio Gonçalves 
Oliveira pela ABES - Associação Brasileira de Engenharia Sanitá-
ria Ambiental; Titular: Sr. Claudio Bedran pela ONG Planeta Verde 
- Instituto de Educação e Pesquisa Ambiental Planeta Verde; e

Suplente: Sra. Francisca Adalgisa da Silva pela APU - Asso-
ciação dos Profissionais Universitários da SABESP.

O Conselheiro Sr. Claudio Bedran solicitou registro de 
reconhecimento pelos serviços prestados aos Conselheiros do 
exercício anterior, no que foi atendido pelo Presidente que 
solicitou a menção na Ata.

4. COMUNICAÇÕES.
O Secretário Executivo, Sr. Rui Brasil Assis, informou que 

(i) a Dra. Graze da Silva estava na reunião como representante 
da Secretaria de Planejamento e Gestão, e que a Dra. Monica 
Porto Secretária Adjunta da SSRH será suplente do Presidente 
Benedito Braga no Cofehidro; (ii) O PL do PERH-Plano Estadual 
de Recursos Hídricos foi aprovado em novembro e que o Gover-
nador do Estado Sr. Geraldo Alckmin deverá sancionar a Lei 
que dentre outras disposições versa sobre novas competências 

Procedimentos Operacionais - MPO aprovado em julho de 2015, 
pelo qual foi estabelecido o número máximo de indicações de 
cada CBH a partir de 2016, devendo a partir de 2017, ser obser-
vado o valor médio por indicação de 2016 a ser divulgado em 
conjunto com o Plano de Aplicação para 2017.” a Deliberação 
foi aprovada por unanimidade.

5.9. Deliberação Cofehidro 172, de 05-12-2016 - “Altera o 
item 3.8. do Manual de Procedimentos Operacionais de Inves-
timento, define procedimentos para fortalecer o Fehidro como 
fundo rotativo e dá outras providências”.

Visando fortalecer e fomentar as operações na modalidade 
reembolsável do Fehidro, de formar a transform-a-lo de fato num 
Fundo rotativo, a Deliberação visa diminuir a taxa de juros para 
3% ao ano, de forma semelhante a outros Fundos estaduais. 
Contempla a alteração da redação Item 3.8. “Condições para 
Operações Reembolsáveis”. Foi acrescentada redação como 
parágrafo Único no item 3.8.3, a pedido do Agente Financeiro, 
de prazo para que possa ser adequado o sistema de informática, 
sendo que os contratos pendentes de assinaturas, relativos a 
indicações nos exercícios de 2015 e 2016, poderão ser celebra-
dos com o modelo anterior da Taxa de Juros até a efetivação do 
novo sistema. Enfatizou-se, com vistas à efetividade do novo 
modelo, que os CBH se empenhem em divulgação adequada 
junto aos potenciais beneficiários de operações reembolsáveis, 
recomendando-se o estabelecimento de parcerias com as 
entidades associativas dos mesmos. Como fundamentação para 
a Deliberação foi emitida a Nota Técnica CRHi 01/2016, que 
discorre sobre o histórico das operações, condições operacionais 
de outros fundos, conceitos de juros e de ausência de custos de 
captação no Fehidro, Pareceres das áreas Jurídicas do governo 
e simulações para estimar o volume de retornos no tempo em 
diversos cenários, demonstrando-se a grande conveniência da 
medida. O Presidente ressaltou a importância de diminuir a taxa 
de juros para maior efetividade e eficácia ao Fehidro . A Deli-
beração foi aprovada, na forma como apresentada na reunião, 
por unanimidade.

ENCERRAMENTO.
Não tendo outros assuntos a tratar, o Presidente agradeceu 

a todos e deu por encerrada a reunião.

 DEPARTAMENTO DE 
ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA

 Extrato de Comodato de 30-12-2016
Termo de Comodato 2016/36/00150.8.
Processo: 28.836/1993 - Prov. 4 - DAEE.
Comodante: DAEE
Comodatário: P. M. de Avaré
Parecer: Parecer CJ/DAEE 199/2015, de 30-12-2015.
Objeto: Termo de Doação 2016/36/00150.8, de 30-12-2016, 

celebrado entre DAEE e a P.M. de Avaré, objetivando a cessão 
em regime de comodato de 01 (um) Transformador Trifásico de 
30 KVA, instalado na Associação de Funcionários da Polícia Civil 
de Avaré, na Av. Três Marias, 396, no Município.

Data de Assinatura: 30-12-2016.

 COMITÊ DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 
DO PONTAL DO PARANAPANEMA

 Deliberação CBH-PP/178/2017, de 03-03-2017

Aprova a indicação de Representantes para os 
segmentos: Estado, Sociedade Civil e Municípios; 
para compor o CBH-PP no período de 01-04-2017 
a 31-03-2019

O Comitê da Bacia Hidrográfica do Pontal do Paranapanema 
no uso de suas atribuições legais; e Considerando a Deliberação 
CRH/16/98 de 08-04-1998 que Altera a redação dos artigos 3º 
e 4º da Deliberação CRH 02/93 de 25/11/93, que aprovou as 
Normas Gerais para composição, competência e funcionamento 
dos Comitês de Bacias Hidrográficas;

Considerando o Inciso 1º do Artigo 4º do Estatuto do CBH-
-PP que estabelece como um dos objetivos do CBH-PP, promover 
o gerenciamento descentralizado, participativo e integrado, sem 
dissociação dos aspectos quantitativos e qualitativos e das fases 
meteórica, superficial e subterrânea do ciclo hidrológico;

Considerando o Artigo 7º do Estatuto do CBH-PP que 
estabelece que na composição do CBH-PP será assegurada a 
participação paritária entre Estado, Municípios e Sociedade Civil 
Organizada;

Considerando o Artigo 8º do Estatuto do CBH-PP que 
estabelece que os 13 (treze) membros titulares representantes 
de cada segmento, e seus respectivos suplentes, serão indicados 
por seus pares;

Considerando o Parágrafo Único do Artigo 11 do Estatuto 
do CBH-PP que estabelece que os membros eleitos da Diretoria 
tomem posse na sessão que os elegeu;

Considerando o Artigo 32 do Estatuto do CBH-PP que esta-
belece que a duração dos mandatos dos integrantes dos Comitês 
de Bacia será de 02 (dois) anos permitida a reeleição.

Delibera:
Artigo 1º - Conforme decisão dos pares do segmento Socie-

dade Civil em reunião prévia realizada no dia 08-02-2017, fica 
definida a composição das 13 (treze) entidades representantes 
titulares deste segmento, e seus respectivos suplentes, como 
sendo a seguinte:

I. Representantes Titulares do segmento Sociedade Civil:
1. Instituto de Pesquisas Ecológicas - IPE;
2. Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC / 

UNOESTE;
3. UNIESP S. A. Presidente Prudente;
4. Centro das Indústrias do Estado de São Paulo - CIESP;
5. Federação das Indústrias do Estado de São Paulo - FIESP;
6. Associação Brasileira das Empresas Geradoras de Energia 

Elétrica - ABRAGE;
7. Associação Prof. da Ind. da Fabricação de Álcool, Açúcar, 

Similares e Conexos - UDOP;
8. Sindicato Rural de Presidente Prudente;
9. Sindicato dos Trabalhadores em Água, Esgoto e Meio 

Ambiente - SINTAEMA;
10. Associação Brasileira de Engenharia Sanitária - ABES;
11. Associação de Recuperação Florestal do Pontal do Para-

napanema - Pontal Flora;
12. Instituto Brasileiro de Ciência do Ambiente - IBCamb;
13. Associação do Comitê da Cidadania pela Ética na Políti-

ca e de Defesa dos Direitos do Cidadão do Município de Tarabai.
II. Representantes Suplentes do segmento Sociedade Civil:
1. Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - SENAC;
2. Fundação UNIESP Solidária;
3. Sindicato Rural de Presidente Bernardes;
4. Sindicato Rural de Santo Anastácio;
5. Associação Brasileira de Concessionárias de Energia 

Elétrica - ABCE;
6. Comissão de Defesa e Preservação da Espécie e do Meio 

Ambiente - CDPEMA;
7. Associação dos Engenheiros da SABESP - AESABESP;
8. Associação Ecológica Ararajuba de Regente Feijó - ECO-

ARARA;
9. Rotary Clube de Álvares Machado;
10. Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de 

Pres. Prudente - AEAAPP;
11. Sindicado dos Engenheiros do Estado de São Paulo - SEESP;
12. Sindicato dos Trabalhadores no Serv. Púb. Mun. de Pre-

sidente Prudente e Região - SINTRAPP;
Artigo 2º - Conforme decisão dos pares do segmento Estado 

do CBH-PP em reunião prévia realizada no dia 09-02-2017, fica 
definida a composição dos 13 (treze) órgãos estaduais repre-
sentantes deste segmento, e seus respectivos suplentes, como 
sendo a seguinte:

aos colegiados do SIGRH aperfeiçoando seu funcionamento 
ancoradas na experiência de vinte e cinco anos da Lei 7663/91; 
o Fehidro passa a ter possibilidade de ressarcir despesas de 
custeio com hospedagem, alimentação e transporte de represen-
tantes do segmento Sociedade Civil com critérios que deverão 
ser estabelecidos na próxima reunião do Cofehidro; as multas 
relativas a outorga pelo uso da água do DAEE poderão passar 
a ser aplicadas na melhoria das atividades da própria autarquia 
como, da mesma forma, a Companhia Ambiental do Estado de 
São Paulo - CETESB, poderá investir em atividades como traba-
lhos de monitoramento com recursos arrecadados nas APRM; 
que o Cofehidro tem competência para alterar suas taxas de 
juros; e a ampliação do rol de beneficiários do Fehidro alcançan-
do os consumidores da rede pública de abastecimento, pessoas 
jurídica de direto privado; (iii) que a Emenda Constitucional 
para fazer frente a grave situação econômica prevê utilização 
de 30% dos recursos do Fundo, porém com intenso trabalho de 
esclarecimento formalizado pelo Sr. Secretário Benedito Braga 
foi esclarecida a natureza singular da cobrança pelo uso dos 
recursos hídricos revertendo a situação através de uma Emenda 
aos Deputados na Câmara, com apoio da Casa Civil do Governo 
Paulista, restabelecendo o recurso da cobrança para ser utilizado 
somente em sua especificidade nos recursos hídricos, para a 
qual se espera aprovação; (iv) Informou que já está ONLINE um 
novo sistema de informação para controle do andamento dos 
empreendimentos financiados pelo Fehidro com maior número 
de funcionalidades e redução de documentos em papel. Com 
o uso da palavra Mauro Spínola da Fundação Carlos Alberto 
Vanzolini que informou sobre os trabalhos de Reestruturação do 
Fehidro, relatando que em fevereiro foi realizado um Workshop 
reunindo mais de 100 atores integrantes do SIGRH e que forne-
ceu importantes subsídios ao trabalho, ressaltando 10 iniciativas 
de melhoria da eficiência e eficácia do Fundo e que atualmente o 
trabalho já se encaminho para a parte final com a reformulação 
dos Manuais de Investimento e Custeio. O Secretário Executivo 
esclareceu que houve atraso no cronograma, porém justificável 
para obtenção de maior consistência do trabalho.

5. DELIBERAÇÕES.
5.1. Referendum à Deliberação Cofehidro 164, de 11-03-

2016 que “Autoriza o cancelamento de contratos, altera prazos 
para início de empreendimentos contratados e dá outras 
providências”.

O Secretário Executivo esclareceu que a referida Delibe-
ração visou cancelar alguns empreendimentos, pois apesar 
do tempo decorrido desde a contratação ainda não haviam 
iniciado o processo licitatório; assim como disponibilizar mais 
prazo para liberação da 1ª parcela de outros empreendimentos, 
estando estes com seus processos licitatórios já em andamento 
ou mesmo finalizados.

5.2. Referendum à Deliberação Cofehidro 165, de 01-07-
2016 que “Altera prazos estabelecidos na Deliberação Cofehidro 
161, de 15-12-2015”.

Deliberação que visa a assinatura dos contratos pendentes 
com prazo prorrogado de março para o primeiro dia de julho 
2016.

5.3. Referendum à Deliberação Cofehidro 166, de 01-07-
2016 que “Restaura o contrato Fehidro 230/2006, e retira suas 
Inadimplências Técnica e Financeira”.

Deliberação específica atendendo ao pleito do tomador, 
Prefeitura Municipal de Registro, que estava na listagem dos 
empreendimentos cancelados, mas que conseguiu a resolução 
das pendências de inadimplência técnica, suspensa pelo próprio 
Agente Técnico, restaurando o contrato.

5.4. Referendum à Deliberação Cofehidro 167, de 04-07-
2016 que “Retifica o Anexo II da Deliberação Cofehidro 163, 
de 29-01-2016”.

Trata-se de mera correção de erro de digitação no anexo do 
Plano de Aplicação, pois ao invés de constar R$ 1.166.773.01 
constou R$ 166.773.01 sendo necessária republicação.

5.5. Referendum à Deliberação Cofehidro 168, de 04-07-
2016 que “Altera prazos estabelecidos nas Deliberações nos 164 
e 165 e dá outras providências”.

Verificando que parte dos empreendimentos não cumpri-
ram o prazo estabelecido nas Deliberações nºs 164 e 165 e 
precisavam de nova prorrogação para até 29-12-2016. Uma das 
justificativas para a medida foi o período eleitoral que afetou 
o desempenho dos tomadores do segmento municípios, sendo 
que a medida permitiu a contratação de empreendimentos 
importantes.

5.6. Referendum à Deliberação Cofehidro 169, de 08-07-
2016 que “Redistribui recursos para novas indicações, aloca 
recursos para elaboração de Planos Municipais de Saneamento 
Básico - PMS e dá outras providências”.

Foi esclarecido aos Conselheiros, que para a elaboração 
da Deliberação foram convidados dirigentes dos CBH de todo 
estado, onde foi explicado que a medida abrange cerca de 
180 municípios, pois devido à crise financeira os mesmos não 
tiveram recursos para a elaboração de seus Planos Municipais 
de Saneamento Básico-PMS, porém, devido à importância do 
assunto para os recursos hídricos a SSRH assumiu o papel de 
tomadora junto ao Fehidro para a elaboração dos referidos pla-
nos. Na sequência explicou que pela primeira vez o Fehidro vai 
alocar os recursos de forma plurianual, em conformidade com 
o PPA, utilizando parcela dos recursos destinados ao CORHI e 
o restante do montante total disponível para investimento nos 
Planos de Aplicação de 2016, 2017 e 2018 como está detalhado 
na Deliberação.

5.7. Referendum à Deliberação Cofehidro 170, de 24-10-
2016 que “Altera o item 6.2.1 do Manual de Procedimentos 
Operacionais de investimento do Fehidro ”.

A Deliberação visa apenas corrigir problema de conflito 
de redação entre os itens 6.2.1 e 6.3.14 do MPO Investimento, 
conforme demanda do Agente Financeiro.

Em votação conjunta as Deliberações nºs 164, 165, 166, 
167, 168, 169 e 170 foram aprovadas por unanimidade.

5.8. Deliberação Cofehidro 171, de 05-12-2016 “Dispõe 
sobre indicações ao Fehidro no período de 2017 a 2019 utilizan-
do as estimativas de receita do PPA e dá outras providências”.

Como forma de avanço na gestão e a exemplo de outros 
Comitês de Bacia de rios de domínio da União houve consenso 
quando da realização de Oficinas promovida pela CRHi com 
representantes das Secretarias Executivas e Câmaras Técnicas 
de Planejamento dos CBH, no mês de maio de 2016, para 
utilização de recursos com alocação plurianual das estimativas 
constantes do PPA para as indicações ao Fehidro no período de 
2017 a 2019, conforme as diretrizes disciplinadas no Anexo I da 
Deliberação. A orientação deverá constar dos Planos de Bacia 
dos Comitês que deverão estabelecer e concentrar no mínimo 
60% dos recursos em prioridades da bacia no âmbito de 3 
PDC, nos quais pode se aplicar em até 6 SubPDC. Além disso, 
estabeleceu-se o limite de até 25% para aplicação nos PDC 
1 (Bases Técnicas para o Planejamento) e 2 (Gerenciamento 
de Recursos Hídricos), restando té 15% para livre aplicação 
nos 3 demais PDC. Nas indicações em 2017 os CBH´s deverão 
considerar: (i) 100% dos recursos de investimento previstos no 
Plano de Aplicação de 2017 a ser aprovado pelo Cofehidro para 
as fontes compensação financeira/royalties e cobrança pelo uso 
dos recursos hídricos, caso exista arrecadação no CBH, confor-
me Anexo I desta Deliberação, deduzidos os valores a serem 
alocados para custeio conforme respectivos planos de aplicação, 
e (iii) até 60% dos recursos estimados para os exercícios de 
2018 e 2019, em ambas as fontes, conforme Anexo I, deduzida 
na mesma porcentagem a estimativa de alocação para custeio 
na fonte cobrança pelo uso da água e observado o disposto no 
parágrafo único do Artigo 1º. O Conselheiro Antonio Vaz Serra-
lha (Secretaria da Fazenda) elogiou a iniciativa de se levar em 
conta a característica de cada CBH para a indicação de projetos 
em relação a média efetivamente praticada conforme Artigo 3º 
da Deliberação “Fica revogado o item “3.1.7 b” do Manual de 




